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LEI Nº 4.830, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

O(A) PREFEITO(A) DO MUNICIPIO DE MIGUELOPOLIS, Faço saber que a Câmara

Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na

importância de R$110.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

Suplementação ( + )
110.000,00

01
06
01
Infra-Estrutura Urbana e Serviços

360
15.452.0285.2037.0000
Manutenção de Vias e Logradouros Públicos
40.000,00

3.3.90.30.00
MATERIAL DE CONSUMO
F.R.: 
0
01
00

01
Tesouro

110
000
GERAL

377
15.452.0285.2059.0000
Manut. dos Serv Funer e Patio Central de Serviços
40.000,00

3.3.90.30.00
MATERIAL DE CONSUMO
F.R.: 
0
01
00

01
Tesouro

110
000
GERAL

01
11
01
Administração

540
23.695.0346.2050.0000
Admin. da Praia Artificial
30.000,00

3.3.90.30.00
MATERIAL DE CONSUMO
F.R.: 
0
01
00

01
Tesouro

110
000
GERAL


Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos

provenientes de:

Anulação:

01
06
01
Infra-Estrutura Urbana e Serviços

370
15.452.0285.2037.0006
Manutenção de Vias e Logradouros Públicos
-110.000,00

3.3.90.30.00
MATERIAL DE CONSUMO
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
Tesouro

110
000
GERAL

Anulação ( - )
-110.000,00

Artigo 3o.- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


NAIM MIGUEL NETO

Prefeito Municipal
